
  

JUSTIÇA ELEITORAL . TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N. 338/2010 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 105 e 1008 da Resolução TRE/GO nº 113, de 14 
de maio de 2007 — Regulamento Interno e 

CONSIDERANDO que o Diretor-Geral, F ernando Sousa Chaves, participará da reunião de Diretores-Gerais, em São Paulo/SP, nos dias 17 e 18 de maio, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora FLÁVIA DE CASTRO DAYRELL, Secretária Judiciária, para substituir FERNANDO SOUSA CHAVES, no período de 17 à 18 de maio de 2010, na análise e decisão das matérias urgentes e inadiáveis submetidas à Diretoria-Geral. 

Cumpra-se e anote-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, aos 14 dias do mês de maio do ano de 2010. 

Tt Wounta D Y Lelês de Páula 
Prêdidente


